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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
CAPINÓPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3124212003 - lNTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAC1EL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CAPINÓPOLIS, com sede na Av. 113, n" 682, Capinópolis-MG, neste ato representada por
.seu Presidente, Vereador ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo ll23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de De~envolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- pro';'over a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
n - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de"forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tomar disponíveis á CASA LEGISLA. TIVAzs be . destinados á utilização no P.ROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA e I onvênio; t O

. ~
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação. de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala 'de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa.das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipa.mentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd~romregravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

•
IJ I1I-

(!f IV-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Cornunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das .
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

ações dtadastro de usuános e direitos de
EGIS, o

,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e 'programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvipIento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar dispOlúvel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

/! 4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

. PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá de,ignar e comUfÚcar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e program.as será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solic 'tada
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA IN

pelaI LEGISLATIVA

GISf\!

IMEIflLEGIJ
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cab~veis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos -equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINAt'\'CEIROS

.5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fifolanceirosentre os convene!J,tes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

I! -A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

.'

I - amigavelm. ente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
} mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescriçõés legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de nâ
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no p
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da .Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Inter!egis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

unicipal de Capinópolis
I

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

de 2003 .

rJM,

Carlos Magho a ar
Assistente do re r a S bsec taria Especial do
Programa Inter! gi~d I
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RELAÇÃÓ DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUN1CIPAL DE CAPINOPOLlS

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

.-,

•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft , indows 98;
Sistema de Automação de Es tório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de A1~mação de 'tório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINÓPOLIS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Capinópolis:

1 - compromete.se a preparar a infra.estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

5 - informa se há provedor de acesso a Intem

EstejomlU!ário deverá ser encamüihado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte ~ndereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF. CEP 70165.900.

Sim r:zD Não D
Sim DNão it1J

ImlfllfLEGIJ
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CAPINOPOLIS • MO

CA IN6pOLIS CÂMARA MUNICIPAL

L.

li .729.588/0001-26"

ACEITE E RESPO 'SABILlDADE

.Datall_'
'.'~

",::....

,<,:"~.'~:'~:';' ;::
. ';' .:;~:~{?.:.' ~1

.~ •.•C,'.' ;.

~ '::, ;:~~: ,>.'.:,.

.,~-E~r\' ~i:~'

. : : - - ." ....:~:.:;~%,~::::'.",. '
• Decl.aramos que esta .âmara Municipal receb~u, em perfeitas condiç~.s de ' . ' •.;4~~"••...•"
. funCionamento, os eq Ipamentos aCima especificados, e se responsabiliza pelo seu telQ",.;;;~y,. '"
. guarda, administração, boa lJlilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pela~' '. ,.' . "

•. ' cláusulas terceira e q arta do Convênio celebrado com o Qrgão Executor do Programa >, ::
. ., . '. l~te'legis . . :\,~.. ':,

'~ ..••.- .
.~í,~_.

I,'.'.'.'(Coloque neste campo tod s as informaçOes que você ache importante citar sobre a$ dificuldades
ence-ntradas a respeito da nstalação efetuada e do treinamento oferecido) ..
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SlGNATÂRfOS' Pelo Senado Fedenl! . PRODASEN • Exmo. SI:
Mârio Lúcio l..acerda de Medeiros • Diretor.Eucutivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Hêkio Juvenal Fagundes, Presidente da Câma.""3
Municipal de Coqueiral-MG
ESPÉCIE: Com'êrtio rr, MG-3IJ2212003 _ fNTERLEGlS, celebrado
entre o Cernro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal . PRODASEN. atl'~!1do como órgão Euclltor do Programa
Interlegis e a Ciimara Munk:ipal de Cordisburgo-MG: 08JETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos temlO!l do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106'1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINA1URA: 28/0512003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ~ ~'igência equivalente a dtrração do Program.. lnu:rlegis;
SIGNATARfOS, Pelo Senado Federal . PRO['A~EN • Exmo. Sr,
Mário Lúcio l.aeerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con.
\'CI1iado, Vereador Abdala Samir, Pre:sidmle da Càmara Municipal de
Cord.isbW'go-~1G
ESPECIE: Com-ênio n~: MG-3102512003 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do ~ado '
federal - PRODASEN, atu.:mdo como órgão ExeaJtor do'Prograrna.,:, ,
lnterlegis e a Câmara Municipal de.C.oromandel.MG;'OBJETO:.'Es.:" !~•.'

tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa' '_
Inl~egis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no 'Ari. .25, ,da ' ...., .
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas a1ter3ÇÕCS;DATA DE '
ASSINA1URA: 0610612003: VIG~l:!'ClA: A parti.r da. data, de ,.as ..,,!, ."~, .••..."
sinaMa. çom vigência eq-.m.'a1ente.i dUraçào'do'Proiioma lruerlegii;;' ":'-:. ~'-' ,
SIG:-IATARIOS; Pelo,.$enado :FederaI. __PRODASEN.".,E=".';.Si".'.:,.":,...,,,.- ,~. ".'
~1ário LUcio L.lCerda de Medêiros"-l.nretor.E>;ecu.tivo;:Pelo: COn-"";"; ;'T.. ~::(> . _•• -
veni2do, Vereador Daniel Flã,'io Camerro Cruvinel.,Presi£iente ..-da,;t;.c,'.
C~ :"lunicipal de Corornandel.MG

~:eE:;:12~~n:;~f~~~~~3~~:~~~RL~~;:d~~&;' ;E:::.~::\'~'~":'
Federal.- PRODASEN, atuãndo como'.'órgão,E>;eaJ.lOi dO,f'iõgr.imã' Ú~,;~.i,
Inter1egi, e a Câmara Municipàl de' Coronel,:Fab:icia.io-MG;:~O~'1 ,:"~ õ' ",',
JETO. Estabel= e .regular'a panicip.acão:da CaSi J.egislaij"a ,no' ..,.';' ~_ ,~
Programa lmedegis: MODALIDADE; Nos' termos. do disposto no .
Art. 25. da Lei n.8.666, de 21/0611993, bem' COIll:):suâs allenç:õ'es; :~> ',~,>0.,
DATA j)E ASSThlATIJRA,'26107/2002:VIGÉNCL\.: A partir'da i:!aU
~ as~i:latura, "0Tl) vigência equivaJ.enteiduração do'Pro~ In .., '," , .•

• terleg.s;' SIGJ<:IATAR!OS",PeI<:>.Senado,Federal • .PRODASEN,~_E>;:' ;:-'..~:,_~,;.:;~ 'I.' .•

~c=t~~1~;;~;~~:f~Kt~~~~;i~?~.~\;y/15"':~'
ESPECIE: CllJIVênio ~.MG~31204l2Õ03 7 INTERLEGIS; ceiebrarló. 'f'~_>
entre o Cernro de Informi..'iG3 'eProceSsamem6'de"Dai:losdo"Ser1ado-
Federal • PRODASEN. ãtuando como Ót'gão E>;ea:toI do Programa
Interlegis e a'Câmara Munieipal de Coronel PacIteco-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Irnrrlegis: MOD.~L1DADE: No! termos do disposto DO AIt, 25 da
Lei n~ 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATIJRA: 26108.'2003; VIGENCL\.: A partir da dala de as-
sinatura, ç:om vigência equi;'alente a duração do PrograrÍta Interlegis;
SIG:-IAT ARTOS, Pelo Senado Federal . PRODASEN _ E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.E>;ecutí~.o; Pelo Conve.
niado, Vereador João Ferreira Gomes. Presidente da Câmara Mil-
nicifl!ll de Coronel Pad1ecc-MG
ESPECIE: Com'êrlio rr: MG-31102l2002 • n-,r'"ERLEGIS, celebrado
entre o Ccorro de Infomtãtica e Processamento de Dados do Ser.:tCo
Federal. PRODASEN. at'.wldo corno órgão Eucutor do Programa
Imerlegis e aClimara Mwncipal de Cristais.MG; OBJETú: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legisla.'iva no Programa
I~legis; MODALIDADE: ~os termos do d:spemo no. Art. 2..'\ da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212001; VIGENCIA: A panir da data de aS.
SÍnaturlI. çom \'ig.:ncia equi\--alerne a à.=ção do Progrzma fnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal . PROOASEN . EJ<m". Sr .
/1.1:>';0lucio La:cerda d~ Medeiros - DirelOr-Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador J05ê Ekio Maia, Pre!'idente da Câmara Municipal
de C.nstais.MG
ESPECTE: Convênio nO: MG.3127312003. fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica e Process:unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ~ão E>;ecutor do Programa
;n.erlegi; e a C:imara Mumci;nl de Cru.élita-MG; OBJETO: Es-
~lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas altCl'3ÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 30!09120!H; VIGENCIA, A partir da data de as'.
sinaru.ra. çom vigência equivalente a duraç:io do Programa Interl"llis;
SfG?'<ATARfOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EJ<mo. Sr,
Petrônio Barbosa lima C"",'a1ho . Diretor.Execu.:ívo; Pelo Conve'
niado. Vereador Carl~ Alberto ;I.1oreira Vilela. Presidente da Câmara
Muni,ipal de Crisôlita-MG

ESPÉCIE: COnl'emo nO: MG.31133/2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atu.mdo como Órg;;o E>;ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara MuniCipal de Cristina.MG; OBJETO: E!ta.
beJecer e regular a pa..--,;,ip:lc:io da Cas;] Legislativa no Programa
Irnerlegis: ,"tODALlDADE: NO! termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 2Ii061199.\ bem.como SUJ.'; alteraç&S; DATA DE
ASSI~ATI.iRA: 13'061200]; VIGENClA; A partir da dau de as.
sinafl-."<l,çom '/igência equivalente a dur:t<;30 do Programa lnterlegis:
SíG:-<ATARfOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN _ Emto. Sr.
Mário Lúcio Llcerda de Medeiros . Diretor.heam,'o; Pelo Con-
veniado. Vereadora Dra. Vera Lucia NC!,'l"eiros Junqueira. Presidenle
da Câmara ~llinicipal de Cristin:t.MG
ESPEC1E: Convenio nO: MG-31027/2001 . INTERLEGIS, celebrndo

Le:i n° 8.666, de 21/0611993. bem.ClllT10 suas a1telaÇões; DATA DE entre o Centro de lnformãt:ica e PrOCCSSõmlelllOde Dados do Senido
ASSINATURA: 04/09/2003; VIGESCL"': A partir da data de as- Fcdetal - PRODASEN, a..'Uando como Órgão E1=or do Programa
sinaturn, çcm \igencia cquh"aleme ia 6mIção do Programa Imerlegis; Inle:iegis e a Cimara Municipal de Catas Altas da NOJWega.MG;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedl'ril • PRODASEN - Exmo. Sr. OBJETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legista.;\'a no
Mârio LUcia Lacerda de !'.ledeiros - Direlor-Exeacivo; Pelo Can- Programa tnterlq;is; MODALIDADE: :'lias termos 00 disposto no
\'eniado. Vereador Antônio Carlos Tcixeira. Presidente da Câmara Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, beq1. como suas alterações;
Municipal de Caputira-MG DATA DE ASSfNATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A panir da data
ESPÉClE; Convênio nO: MG-3101S/200:' .INTERLEGrS, celebrado de assinarun, col!) vigência equivalenle ia duração do Progr.un:a In-
enlre o Cmlro de Informirica e Processamento de Dados do Senado lerlegis; SIGNATARIOS: Pclo Senado Federal _ PRODASEN _ E>;-
FedcraI . PRODASEN. atüandv Cúmo Org3o:; E••t'\,"'ll.:of<lu l',,:.g''''''a "'<.l. Sr. Mário LiJcio L.It:erda de Medeiros _ Diretor-i::xecutivo; felo
lnterlegis e a Câmara Municipal de Carandai.~IG; OBJETO: Es. Com'eniado. Vereador Gerson Lobo Neirva Presidente da Câmala
Clhelecer e regular a panicipaçilo da Casa Legislittiva no Programa Municipal de CataS Altas da Nonrga-~1G
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convemo n': MG.3102112OO2 -INTERLEGlS, celebrado
Lei nO 8.666, de 21/06.11993, bo:m.como suas a][crn.çôe$; DATA DE e::.tre o Cenlro de InfOTmilica e ~samento de Dados do Senado
ASSINATURA: 0211012002; VIGENClA: A pmir da dau de ai' Federal. PRODASEN. allJ3lldo como Orgão Executor do Programa
sinarura. fOro vigência equivalente à duração do Programa Ir:terlegis; Interlegís e a Cimara MU:licipal de Caxarnbu-MG; OBJETO: Es.
SIGNATARfOS: Pelo SelUdo Federal - PRODASEN . Exono. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor.E>;eaJrivo; Pelo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di:sposro no An 25. da
veniado. Vereador Vigilato Pedr020, Presidente da Cãmara Municipal Lei n" 8.666. de 21;06.'1993. bem como suas alterações; DATA DE
de Carandai;MG_______ ASSINATURA: 191(1712002; VIGENClA: A pa:tir da data de as.
ESPÉCIE; ~0_1t:::MG.3124112003 - INTERLEGIS, celebrado Si:llltu,-a, COm vigência .equivalente à duração do Programa Interlegis;
emre o Centro de Informârica e Processpnento de DaOOs do Senado SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ EJmlO. Sr.
FeM-al PRODASEN nuando como Orgão Enculor do Pr<>gtama. Mário Lücio' Lacerda' ik Medeiros _ Diretor-hecurivo; Pelo Con.
lmerlegi~ e a qãmar'a \:liiiiicipâJ de CanáPõiis':MG; OBJETO: 'ES~'" vinjado~ VerC3dor João Fnin'ci!co Dias, Presidente da Càrnar3 Mu-
tabele<:er e r-eguIãr-a-p:m:icipã.;:ão-da-Casa-I:egislativa no Programa niciP!'ll de Caxambu-MG .'

"",\ ' Interleg,!, MODALIDADE Nos termos do disposto no Art. 25. da. ESPECIE: Convênio' nO:,'Mo.3 I24512003 _ lNTERLEGIS, celebrado
, Lei n° B666. de 21/06/1993 bem como suas alteraÇÕeS, DATA DE mtre OCentro de Informáiica e Pr~to de Dados do Senado

",~., "."",' ASSINATURA: p4/0812003; VIGENClA: A partir,~ dau_~ as~ Fed.eraI - PRODASEN, atu2."'ldo.qmo Orgão Executor.'do Programa
: ;'. ' .-- " siriarura, çnln vigência equivalenle iI duração do Programa .lnlerl..,gis:, _, Interleiis é 'a. CiIman Mu:tieipal de Cenlralina.MG: ,OBJETO; ~: ..

,<,.,;;:7'"' SIGNATARIOS:PeloSe:udo' federal - PRODASEN"',:;E,mio.'"~-"~labC,lecd.e regul.ar;a pãrticipaçi,i.da.Casa !.egisl;Uiva no'.Prokrama'.
t~_'.;::!~,.,,.,PéãUruo ,8.ut)oi;a',Lim:i, CarValho'. Direlor.EJ;Ccun~-o; Pelo £.0!,1~e-:"~"lntmegis;"MODALID."DE;',Nos tem10s i:Io'dispostO'no":.\rt.' 25:da"
~.';.,-' .:~' ... ~ . niado. Vereador Divino Aparec1do dos Sanlos. Presidente dal'CâmarãJ lei nO.8.666. de 2110611993. bem.como SIJZi a11e.--aç.ôes;DATA DE

Mlmicipal~li.f;.MG'a ASSI:'lATURA: 30/0712003: VIGENCL\.: A jXlrtir da dai.:'! de as-
ESPECIE; Convênio ,n~: MG.3 II 1312002 - INTERLEGIS. celebrado ,.sinaru,-a, "om ~.;gêneia'equiva1enre .i duração do Programa lruerlegis:

~enn-e O.CallrO de Info-trnárica e Processamento de Dados. do Senado' ~ SIGNA~ÁRfOS; .Pelo' Sel1ildo Fedeial :. PRODASEN _ ,Exmo. Sr.
Federal - .PRODASEN, amando Cúmo Orgã.o E.~ecu!or do Programa"u: Petrônio.Barbos.a Lim'a~Ca."';a1ho',. Direl.Dr-Eitecutivo: Pelo Come-
Interlegis.e à Câmara Municipal de Capetmga-MG:' OBJETO: :Es;' .' ~ niildo"'. Veréadoi' Divino' R.obson_ G.Uerra.' Presidente da_ Cimara Mu- '

.. tabelecer."e regular a Participação da Casa Legislariva no.Programa niciP;'!l'de Centralina-MG.' • . '.--
fn!er:leg:is; MODALlDADE: Nos termos do disposro no AÍL 25; da.' ESP~CIE, Com'ê,;,,, n':'MG.312(}2f2003 _ INTERLEGIS;- celebrado
Lei n° 8.666. de 21/06/1993.. bem .camo suas.a1teraçêes; .•DATA, DE en1re:o Cenrro.de Informâtka e' J>roc~to de D3dos do S~o
ASSINATURA: 311l.mOO2; VIGESCl"': A partir 'da'data'~ as- ',; Federal". ,PROD:.\SEN.'aniando como'Orgão Executor do Programa ..

, ". sinaturn, çom'vigência equ.i,~'.enle iI duração do Programa InterJegis> ,,-imer.leg;s',e:a'c.imàrafMunicipal de Coluna-MG; OBJETO: ',Eua.
'i':::'" .""~,.::SIG!,,ATARIOS,Pelo.Seriado Federal . PRODASEN~!"Ei:mr:i,,,,Sr, lcbdécer e..regúlar"a p,.mcipaçiio,~da Casa Legislati,"3 no,Progl"3ma:;i~;';,'::~.:,-Mário" Lúcio, Lacerda de Medeiros .- Did.~Sor-Exeo;!:tiv.o;',pe!~_CoC~!.;,';!~I~is; .MO~~!-2"111~~,D"E']'N~tet'rtios' do dis"~M~ ADrt.-r2.~'D"'E'
.,.:1.,. . '.. ,veniado, Yereador Jose Carlos Silveu-a e ouza., ~ 'esl.deme..... a-: '.,D,.:e" n .. 8.666;'"". V{J{ • '",,"" .remo suas t~ •••••••..•; A,A
- ('. :'~~", 'rnara Municipal de Capetinga.MG ". ':: ,',' '~'" ASSINATURA: .0310812003; VIGENC(A; A pll:"tlT'da. dam de as-

p,~.;, . ~:!~~~n~~~~~3~0~~eIl~~~:::W~~~' ;ir~~~To~~~~:'~~eIl;~~t"D~~a =~~:
Federal - PRODASEN. atllarIdo como órgão E>;ecutor do Progmna Petrônio Barbosa Lima Canoalho - Dire:QT'E.~'!CUtivo; Pelo Conve-
lmer1egis e a Câmara Municipal de Carmo da Mam-MG; OBJETO: niado, Vereador £li Gonçalves dos S=, P-.5idente da C3Jnan
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pr<>gtama Municipal de Coluna-MG
lnterlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25. da ESPECIE;Cortvênio rr: M.G-312(1312003 -INTERLEGlS, celebrado
Lei n. 8,666, de 21/06fI993, bo:m como :ruas alteraÇÕeS: DATA DE entre o Ceruro de Informinca e Process~ de Dados do Senado
ASSINATURA; 3lf07i2002: VIGÊNCL\.: A parti: da data de as- Federal - PRODASEN. amando como Orgiio EXCCUIordo Programa
sinatura, çom vigência equi"a1enle iI duração do Programa lnterlegis; Interlegise a Câmara M=ieipal de Concrição dos OurO$-MG; OB.
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Feder.II - PRODASEN . Exmo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Le:gislatiya no
Mário Lúcio L1cerda de Medeiros - DirWlr.Exeanivo; Pelo Con. Programa InteTlegis: /l.IODALlDADE; Nos termo<; do disposro no
veniado, Vereador Lulgi D'Ãngelo dos Santos, Presidente da Câmara An. 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993, bCf.!lcomo suas alterações;
Municipal de Carmo da Mala.~IG . DATA DE ASSINATURA: 1110612003; VIGENCIA: A partir da data
ESPÉCIE: Convemo n'; MG-31(}2012oo2. lNTERLEG1S. <:elebrado de assinatura, CX!Tl)vigência equivalente à duração do Programa irl.= O Centro de InfOTlTl3rica e Process.amento de Dados do Senado terlegis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E>;.
Fede:nl1 • PRODASEN • .uu.a.;do comú Orgic E>;ccutor do Pmgr.una. mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direrúr.Execuriv(l; Pelo
Interlegis e a Câmara Municipal de Carmo do Caj\=-MG: OBJETO: Conveniado. Ve.--e.adora lvana Regina César LU2 Mendes. Presidente
Estabelecer e mruJar a poricipaç!o da: Casa Legis!zl:i\'3. no P:'cgr.t.'!l3 da Cir.'.ara Municipal de Conceição dcs Ouros-~lG
lnterlegis; MODALIDADE: :-.'os termos do disposto no Ar"L 25. da ESPÉOE: Convênio n': MG-3102lf2002 _ INTERLEGIS. a;:lebrado
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bo:m.como suas a1teraçôcs; DATA DE entre o CenlrO de Inforrr.ãrica e Process.amen1o de Dados do Senado
ASSINATURA: 0.611212002: VIGENCiA: A partir da data de as. Federal. PRODASEN, allWldo como Orgiio E.~ecutor do Progrnma
sinarura. com vigência ~uivaJen:e iI duração do Programa Imerlegi$; InI.,,-Jegi5 e a Cãmara Municipal de Congonltas-MG; OBJETO: Es-

•

GNATÁRTOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.~mo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
ário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire1or.E>;ecuti\'o: Pelo Con- Inu::iegis: MODALIDADE; Nos termos do disposro nO Art. 25, da

'ado, Vereador Geraldo Alves Pereira. Presidente da Câma:a Mu- Lei rr 8.666, de 21;0611993, bem_como ruas alterações; DATA DE
ni:::ifl!ll de Carmo do Cajllnl-MG ,,:SSINATURA, ~Jlq7i2o.02; V1G~NC(A:_ A partir da dala de as_
ESPEC1E: Convênio nO, Mo.3125612002. INTERLEGlS, celebra.do 51natura, çom vtgencla eqUIvalente a dttri!çao do Progra:na irlterleg15;
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados 00 Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN . E>;mo. Sr.
Federal. PRC.1ASEN, atuando como órgão E>;ecutor do Programa Mário Lúcio La=da de Medeiros _ Diretor.E>;e<;Urivo; Pelo COll-
Inter1egis e a ,-:ãmara Mw-.icipal de Carneirinho-MG; OBJETO: Es. ~'eniado, Vereador Eduardo Cordeiro Mmosinno, Presidente da Ci.
tabelecer e regular a parnetpac.iio da Casa Legi;Ia!l"a no Programa maca. Municipal de Congonnas.MG
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Att. 25, da ESPECIE: Convênio n': MG-3102312002 - INTERLEGIS. relclmtdo
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem corr.o suas alterações; DATA DE. entre o CenlrO de lnformâtica e Proces~.amento de Dados do Senado
ASSrNATURA; 2710812003: VIGÊNCIA; A partir da data de as. federal. PRODASEN. alumdo como Orgiio Executor do Programa
sinarura. com \.;gência equivale:lle .i d1mlção do Programa Interlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Consolação.MG: OBJETO: Es-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E..mo. Sr. tabelecer e regular a parncipaçilo da Casa Legi5!anva no Programa
Petrônio Barbosa Lima Ca:valho • DirClOT.E>;ecutivo; Pelo Conve. Inte:iegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no Att. 25. da
niado Vereador CllCildo Adolfo de Queiroz. Presidente da Càr.lllra Lei n' !.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
Municipal de Carneirinho-MG ASSNATURA: 31.'07/2002; VIGEõ':CL\.: A partir da data d~ ~.
ESPÉCIE: Convênio n': MG.31028/2002 - Il<ITERLEGIS, celebr:tdo !inarura, çom vigência equivalente .i curação do Programa InterleglS;
enrre o Centro de Infonnárica e Process;unento de Dado$ do Senado SIG'<ATARIOS: Pelo Senado Federal : PROD ..••SE~ - E>;mo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Orgiio Executor do Programa ~ãrio Locio Lac •••.da de Medeiros . Direl.Dr-Execun,:o; P~lo Co~.
lnter1e<!i5 e a Câmara Murticipal de Cá5sia.MG; OBJETO: E$tabe- ~'eniado. V.,,-eador Gerson de Almeida Marques, P:esldenle da Ca-
le<:el"; regular a participação da Casa Legislativa no Programa In. fiara. Municipal de. Consolação-MG
terlegis: MODALIDADE: ;-.los teTIrlOSde disposto no An. 25, da Lei ESPECIE: Convêmo nO: ~1.G.31024f2002 - INTERLEGlS, celebrado
n° 3.6M d" ~~Jl)611993.bo:m como suas a1teraçóes; DATA DE AS. enll'C o Centr~:k Inrormattca e Processamento de D3dos do Senado
SINAniR. .••' 31/0712(102; VIGÉNCL\.: A partir da dau de assinalUl'3, Federal. PRODASEK, arua.'lÓo ,orno Orgiio. E>;CCUlordo Programa
com ~.;gência equivalente à duração do Programa Interlegi!; SlG. lnterlegis e a Cirnara M:u-~cipal de Coqu0etr3I:MQ; OBJETO: Es.
NAT ÂRIOS: Pelo Smado federal. PRODASEN - E"""11o.Sr, Mário tabel= e regular a p.1rttClpaçãO da Casa Le.g,slann no Programa
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SENADO FEDERAL "::~:::::".:"':'::::::;j1.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '~

tnTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Capinópolis
Av. 113, nO682
Capinópolis - MG
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-; DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'NATAIRE

---'-----'-' , , , , , ,
I A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Presidente da Câmara Municipal de Capinópofis , , , , , ,
Av. 113, nO682 UF PAIs I PAYS

Capinópolis - MG
38360-000 I ' , , , , , ,

[
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'E/'NOIO PRIORlT ÁRIA f PRfORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DtCLARt

r--::~NCHER COMlETRADEFORMA

I
AR

:EBIMENTO
ux, r: uc: •.,v'R.A.TION

$4<>1-%

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO D
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

.N<7~d;1'?~.9ff
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-(1 FCD463f 16 114)( 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAT/VES DE LIVRA/SON

MÁRCIO SAIvIPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fedcral'
70.165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA DE

CIDADE f LOCAL/TIE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE f NOM OU RAISON SOCfALE DE L'EXP/EDITEUR

DDDDD-DDD

POSTAGEM! BUREAU DE oJEP(fr
F

SrCSiIi _ re,cf!:; /

UNIDADE O

~
CORREIO
BRÉSI
DATA DE OSTAGEM / DATE DE otôPOr
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